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Jatai - GO 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 003/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 129/2025 

"AUTORIZA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 

NA  AREA  DE CONTABILIDADE PÚBLICA PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE JATAI" 

0 Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ, Estado de Goiás, no uso de suas 

atribuições legais e, especialmente nos termos do  Art.  74, inciso  III,  alínea "C", da Lei n° 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que a CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ necessita contratar empresa 

especializada em serviços de contabilidade, visando garantir a adequada execução das atividades contábeis, 

em conformidade com as normas vigentes e legislação aplicável, proporcionando maior transparência e 

eficiência na gestão dos recursos públicos, conforme descrição abaixo: 

ITEM CATSER DESCRIÇÃO UNID  QT  

1 760 

Contratação 	de 	serviços 	técnicos 	especializados 	de 

Consultoria e Assessoria na área de contabilidade pública 

para acompanhamento das rotinas contábeis no âmbito da 

Câmara Municipal de Jatai, Estado de Goiás, bem como 

cumprimento das prestações de contas mensais e de gestão 

no 	período 	contratado, 	em 	observância 	as 	normas 

contábeis previstas na Lei 4.320/64, Lei 101/2000, Manual 

de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 

Instruções 	Normativas 	do 	Tribunal 	de 	Contas 	dos 

Municípios do Estado de Goiás (TCM/GO) e outras 

normas correlatas pertinentes a matéria. 
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Autorizo a inexigibilidade de licitação para contratação de empresa especializada em 

serviços de contabilidade, visando garantir a adequada execução das atividades contábeis, em conformidade 

com as normas vigentes e legislação aplicável, proporcionando maior transparência e eficiência na gestão 

dos recursos públicos, conforme solicitação e especificações contidas no Processo Administrativo n° 

129/2025. 

Jatai-GO, aos 05 dias do mês de fevereiro de 2025 

0 GOMES 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATAI 
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